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CARTA PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMOVEL

PROPONENTE: ESPOLIO DE IDELVITO RODRIGUES DE OLMIRA.

À pRnpsItuRA MUNrcrpAL DE pATos/pB

Prezados Senhores,

ESPOLIO DE IDELVITO RODRIGUES DE OLIVEIRA. com CPF n".009.204.954-
00, endereço à Rua Elias Asfora, no 109, Bairro Santo Antônio, Patos/PB, proprietário
de um imóvel localizado à Rua Escritor Augusto dos Anjos, n' 463, Bairro Santo

Antônio, Patos/PB, submete à apreciação de V. S"s., proposta relativa à locação do

imóvel acima referenciado. sendo o valor conforme abaixo:

Validade da proposta: 90 dias

Atenciosamente:

Patos, 05 de janeiro de 2024.

{l* }4
ESPOLIO

ah*L
DE IDELVITO RO RI ótivÀ,rRA

CPF: n". 009.204.954-00

PRAZO VALOR MENSAL VALOR TOTAL
I2 MESES R$ 3.528.00 R$ 19.080,00

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: A812.5F77.BC30.7E67.00B4.A188.CBA1.9B36. 
Proposta e Anexos - Idelvito Rodrigues de Oliveira. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:18. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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.ü_si PATê§

ESTADO DA PÀRAIBA

PREFEIÍURA MUNICIPAI. OE PATOS

PROCURAOORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Assessorio Juíídico- Geíêncio de Licitoçôes

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n" 04112024
Inexigibilidade n" Ol3 I 2O24

PARECER JURÍDICO N" 102/2024

EMENTA: Processo Licitatório Lei n. ' 14.13312021.
Inexigibilidade em Íazào de valor - LOCAÇAO DE
IMÓ\,"EL LoCALIzADo À nua EScRTTORAUGUSTO
DOS ANJOS, 463, BAIRRO SANTO ANTONIO.
PATOS/PB, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA
UNIDA BÁSICA DE SAÚDE CARLEUSA CANDEIA A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PATOS/PB- Possibilidade Jurídica.

I - RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, encaminhou a esta Assessoria
.Iurídica o processo administratrvo supracitado para emissão do parecer acerca da
legalidade do procedimento para a LoCAÇÀo DE IMÓVEL LOCALIZADO À Rua
ESCRITORAUGUSTO DOS ANJOS, 463, BAIRRO SANTO ANTONIO, PATOS/PB,
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA UNIDA BÁSICA DE SAÚDE CARLEUSA
CANDEIA A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB, COM

fulcro no Art. 74. Inciso V da Lei n. " 14.73312021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embâsado nâ
solicitação e justificativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, contidos no oficio da
presente secretaria.

A ESCOIhA dE ESPÓLIO DE IDELVITO RODRIGUES DE OLIVEIRA,
CPF/CNPJ n" 009.204.954-00, se deu em razão do referido imóvel atender as
necessidades da municrpalidade e melhor atendimento aos usuários.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos
autos, em resumo, os seguintes documentos:

a) Solícitação e justíficatita do SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,'
b) Autorização para abertura de proceditnento licítatório;
c) Despacho do Sr. Secretári,o de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,

infornando a eristêncía d.e disponibilidade financeira d.e tecursos e

rlisponibilidad.e financeira no Orçamento d,e 2023 pora o custeío d,a d,espesa;
d.) Autuação;
e) Cópia do ato de designaçõo d,o Agente d,e Contrataçdo e respectiuos Membros;
f) Foí anexado ao processo toda documentaçõ.o fiscal, trabalhísta, financeira e

tríbutória do imóuel;
g) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

Páerna I

|'*.À;i,
PAil}S i;'i;iiãi;;

lníância
gsôr"* Secretârir MuÍicip*l de Àdministrâçío-SECAD (lNPJ.: 09.0E4.E15/0001-70

Rua Horácio Nóbre8a. I l7l-l2,15.Belo tlorizonte CI-P : 58.704-3,13

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 616B.53E9.79DE.8BA9.CF03.501C.C849.C71D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:18. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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.m PATS§

ESÍÂDO DA PARAÍBA
PR€FEITURA MUÍ{ICIPAt DE PATOS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Assessoíio lutídico -Geência de Licitoções

Desta forma, solicita a emissão de parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a coniraiação direta
mediante Inexigibilidade de Licitação para locação de imóvel.

É o qr" passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em
geral, são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar
â proposta mais vantajosa para aquela, notadâmente em respeito aos princípios
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e
isonomia, bem como aos específicos sobre a matéria, u.g., probidade administrativa, da
vinculação âo instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais,
frustrando a realização adequada das funções estatais.

Cumpre aduzir que a Lei n.' L4.l33l212l, tÍata dâ Inexigibilidade da

licitação, pelo limite de preços, no inciso X do Art.74, in uerbis:

Alt.74. É inexigível a licitação quando inviável a competiçâo, em
especial nos casos de:
(...)

V. Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de

localizaç{o tornem necessária sua escolha

A obrigatoriedatle de procedimento licitatório nas contrâtâções de serviços e

aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada parâ â Lei n." l4.l33l202l, permitindo esta, tâmbém com base

constitucional, a previsão da exceção de não licitar.
A opção pela Inexigibilidade de licitação deve ser justificada pela

Administração. Justificativa essa que comprove indiscutivelmente a suâ conveniência,
resguardando o interesse social púbiico. Isso equivale a dizer que o administrador, ao seu

Pàginâ 2

fi.ü&i.
PÂTa|S P,gli#

Secreíaria Muricipal de Administraçío-Sf,CÀD ICNPJ.: 09.08,Í.815/0001-70
Ruâ Horácio Nóbrega. I l7l-1245.8e1o Horiz-onte CEP.: 58.704-1.11

Preliminarmente, salienta-se que â present€ manifestaçâo toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação peúinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar âspectos de natureza eminentemente tecnico-administrativa.

É cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 616B.53E9.79DE.8BA9.CF03.501C.C849.C71D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:18. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.

4

4



§i PÂT4§

ESÍADO DA PARAÍBA

PREFEITUN,A MUNICIPAI D€ PAÍOS
PROCURAOORIA GERAI DO MUNICÍPIO

Assessoriã Juíídicã- Geíêncid de Licitãções

alvedrio, sem comprovado bônus ao erário público e ao interesse precípuo da
Administração, nâo pode optar pela Ineigibilidade de licitação. EIa precisa ser oportuna,
sob todos os aspectos, para o Poder Público.

Direcionando o foco da exceção de não licitação para o Inciso V do Art. 74 da
Lei n.' l4.l33l212l, temos que nesse caso, a ausência de licitação deriva da
impossibilidade de o interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, que nâo
aquele selecionado. As características do imóvel (tais como localização, dimensào,
edifrcaçâo, destinação etc.) sào relevantes, de modo que a Administração nâo tem outra
escolha.

Antes de promover a contratação direta, a Administração deverá comprovar a

impossibilidade de satisfação do interesse púbiico por outra via e apurâr a inexistência
de outro imóvel para atendê-lo.

A contratação dependerá de três requisitos: necessidade de imóvel para
desempenho das atiüdades adrninistrativas; adequação de um deterrninado
imóvel para sâtisfação do interesse público espeeífico; compâtibilidad€ de
preço (ou aluguel) com os parâmetros do mercado.

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou:

4.1. Suanto à insta racão do Drocesso:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitaçào,
com esteio na exigência da l,ei n" I4.l33l202l, Art. 17.

b) Houve autorizâção por âgente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na l,ei n' 14.13312021.

c) Portaria que
14.13312021, AÍt.8".

nomeou o Agente de contratação, com base na Lei n

O valor total da contratação da l,ocação acima mencionados será de RS
19.080,00 (dezenove mi1 e oitenta reais), conforme parecer avaliativo em anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado,
conforme consta no parecer técnico avaliativo apresentada e foi o menor preço dentre os
cotados.

POâi g{e,rq,*,.,
ri*i#-' ' W Íílf an([+

Serretâri, !luoicipâl de Administrrção Sf,CAD l(l\PJ.: 09.08t,E15/0001-?0
Ruâ Hoúcio Nóbrega. I l7l-l245.Belo llorizonle iCEP.: 58.70,Í-343

4.2. Do valor da Inexisibilidade

4.3. Cluanto ao orocesso administrativo --__ .

I

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 616B.53E9.79DE.8BA9.CF03.501C.C849.C71D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:18. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PÀTAS

ESTADo DA PARAÍBÂ
PR€FEITURA MUNICIPAI. O€ PATOS

PRocuRÁDoRJA GERAL Do MUNtcÍpto
Assessotia lurídico- Geftncia de Licitoções

a) Inexigibilidade fundamentada em razâo de locação de imóvel, nos termos
da Lei n" l4.l33l202l, tut. 74, V.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei n"
14.733/2021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos âutos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não
apresenta úcios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos
normativos regentes, razão pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo
homologado.

Outrossim, por derradeiro, cumpre aduzir que pâra o presente procedimento
atinja a validade jurídica plena, deve haver ocorrer a publicaçâo em Órgão Oficial de
Imprensa, da Ratificaçào, pela Prefeita Municipal, da presente Inexigibilidade, bem
como, após a formalização do Contrato de Locação, do seu Extrato, nos termos do caput
do Art. 74, do §1'do ârt. 89 e Afi. 94 da Lei n-' 14.133/2021, conforme abaixo:

Att- 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:
(...)

§ 1'do art. 89: Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de

seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o

número do processo da licitaçáo ou da contratação direta e a sujeição dos

contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
fut. 94. A üvulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

condição indispensável para a eficácia do contrato e seus aditamentos e

deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:

Sinalo, ainda, que o presente pârecer tliz respeito tambóm, a minuta do

contrato em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às

determinações especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.13312021 e suâs alterações,

tais como: especificaçõ€s do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão,

obrigações, fontes de recursos financeiras e orçamentárias, prâzo de vigôncia, etc.

III - CONCLUSAO

POài 1S nrlpetir*
:s=*#-' ' xí lnrancl;,

Secretàris Müniripil de Admitristrrção-SUCAD ICNPJ.: 09.08,1.815/0001-70
RLra Honicio NóbÍega, I l7t-l245.Belo Horizonle L CEP : 5E.704-3,+l

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a

potencialidade de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais,
mostrando-se a contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento

im imrosl
l.A*l'-'..; r:"r':,'.'r 

1

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 616B.53E9.79DE.8BA9.CF03.501C.C849.C71D. 
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ESTADo DÂ PÂRAÍBÂ

PREÍEITURA MUT{ICIPAL DE PATOS

PRocuRADoRrA GERAL Do MUNrcÍPro
Astessotio Jutídico - Ge rêncio de Licitoções

custoso e caro, opino pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em

tela, por meio da Inexigibilidade n" 013/2024 - PMP.

Manifesta-se também favorável à contratação de ESPÓLIO DE IDELVITO
RODRIGUES DE OLI\tsIRA, CPF/CNPJ n'009.204.954.00, para LoCAÇÃo DE IMÓyEL
LOCALIZADO À RU.q BOSSUET WANDERLEY, 601, BAIRRO BRASÍLIA, PATOS/PB,
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

no valor total de R$ 19.080,00 (dezenove mi-l e oitenta reais).

Por fim, declara-se favorável, também, a apmvagão da minuta de contrato e

ata de reunião, uma vez que atende as necessidadee elencadas na Lei de Licitação.

i) haver, se entender pela contratação, a Batificação do presente
procedimento, pelo(a) Sr.(a) Secrerário(a) de SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

riri) encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

A,
_ú o parecer. suo censut'o.

A elevada consideraçào superior.

Patos-PB, 26 de janeiro d,e 2024.

t,lt.
MAYRA M II{AELTXJbIAS FERNANDES

AssessqgJtlurídica
OAB-PB 26.E38

Secrêtrrir Moíicip.l d. Admitristnçlo-Sf, CAD l(lNPJ.: 09.084.815/0001-70
Rua Horácio Nóbrega. llTi-l245.Belo HoriT-onte ICEP.: 58.704-14lí*

.À#iÊ
PATES pqlii o§ R,i*"i.*

:r:::*"' ' X I n làíIC,à

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Agente de Contrataçào,
para que adote a Dggiqãq que entenda mais adequada, devendo:

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 616B.53E9.79DE.8BA9.CF03.501C.C849.C71D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:18. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PATS§
POVO COI.IPEtENÍE
PFEFEITUFÂ DÂ GEt.IÍE

DESPACHO DE AUTORIZAçAO

AUTORIZO a abertura de procedimento adminisFativo, com base no

Requerimento que compõe o presente processo, em conformidade com Lei rf 14.133/21

e posteriores alterações, e encaminho, nos termos do art. 74, inciso V da Lei n"

14.133121, sendo necessária a Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e

Gestão, para verificar a existência de PREVISÀO ORÇAMENTÁRIA, bem como, a

DECLARAR A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA paTa fins de LOCAÇÃO NE

IMOVEL LOCALIZADO A RUA ESCRITOR AUGUSTO DOS ANJOS, N" 463,

BAIRRO SANTO ANTÔNIO, PATOS/PB, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO

DA LTNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CARLEUSA CANDEIA, A CARGO DA

SECRETARIA MLTNICIPAL DE SAI.IDEDE PATOS-PB.

Atenciosamente,

PatosiPB, 25 de janeiro de 2024.

LEÔNIDAS D MEDEIROS
I de SaúdeSecretário M

t PATO§ poÍil$iüãiíi
:ms.*r'l I lnrancla

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 22E8.0EFD.99F9.4E02.A62B.BBFB.2025.1F82. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:18. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PAÍ8§
FÔVO COHPEl€NÍE
F[IEFEIlU&A ÔA GÊNtÊ

DESPACHo DE DorACÃo oRCAMENTARIA E
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE onçeurNrÁnIa
proveniente do orçamento vigente e declaio ainda a EXISTENCIA DE

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinarios para o objeto

LOCÀÇÃO DE IMÓVEI. LOCALIZADO À NU,I ESCRITOR AUGUSTO DOS

ANJOS, N" 463, BAIRRO §ANTO ANTÔNIO, PATOS/PB, DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA UNIDAI}E BÁSICA DE SAÚDE CARLEUSA
CANDEIA, A CARGO DA SECRETARIÀ MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS-
PB.

Estima-se a despe§a no ralor global dê RS'19r080'00 (DEZENOVE MIL E

OITENTA REAIS)

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.1OO

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FLINCIONAL: IO 3OI

1002 203s Manulençào das Atir idades

Administrativas da Secretaria Municipal de

Saúde de Patos - SEMUSA

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

IJ}iIIDÁDE QRÇAMENTARIA: 02.I30

Fuitdô,Mtrniiipàl de Saúde de Patos

CLASSIFICÀÇÃO FUNCIONAL: 1O 302

1002 1025.Bloco de lnvestimento da Rede de

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Especializada

ELEMENTO DE DESPESAT 3390.30

UNIDADE
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAI: IO 30I

1002 2055 Bloco de Custeio das Açôes e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 1O 3OI

1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e

UNIDADE.. ORCAMENTÁRIA: O2.IOO

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFICAÇÀO FUNCIONAL: ]O 3OI

1002 2041 Manuteíçãô . ila.r ,§ecretaria
Municipal de Saúde - OuÍros Recursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3 0

I-INIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FL]NCIONAL: 10 30 I

1002 1024 Bloco de Investimento da Rede de

Serviços públicos de Saúde de AtenÇão

Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

& oai.t.'lll ã;iliiãri;i-".H7Z Y tnfância

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 2C71.3926.F057.E0AA.CFE5.3DDA.7CF6.9D77. 
Estimativa da despesa. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:18. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PAÍ8S

Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Primária - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 302

1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRrA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CI-ASSIFICAÇÀO FLNCIONAL: IO 302

1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde dâ Atenção
Especializada - Recursos Próprios

ELE.MENTO DE DESPESA: 3390.30

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 303

1002 2059 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Assistência

Farmacêutica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 305

1002 2060 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em

Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 122

1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio

das ações e Serviços Públicos de Saúde -
Gestão do SUS

ELEMENTO DE DESPESA: 3 390.3002.130UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
Fundo Municipal de Saúde de Patos

Patos/PB, 25 de janeiro de 2024

ü
PATA§ g*iirSrílsiil3

POVO COüPETENÍE
PFEFEI ÍUEA DA GENTE

. MA{rilüsÉiíÉíd*rh ARA-NIIA, MoNrErRo
SECRETÁRIA DÉ FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 2C71.3926.F057.E0AA.CFE5.3DDA.7CF6.9D77. 
Estimativa da despesa. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:18. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PATS§
POVO COI.IPETENÍE
PPEFÊI'UÊÂ DA (3EN'E

REQUERIIVTENTO

Patos/PB, 22 de janeiro de 2024.
Ao Senhor
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS
Secretário de Administração
Patos - Paraíba.

Referência: Solicitação de Locação de Imóvel.

Senhor Secretiíri o,

Considerando o compromisso da Administração Pública do Municipio de
Patos, para com sua populaçâo;

Considerando a necessidade prioritária do pleno e digno atendimento das
atividades da UNIDADE BÁSICA DE SAUDE CARIEUSA CANDEIA, a cargo da
Secretaria Municipal de Saúde de Patos/PB;

Solicitamos a Vossa Senhoria que se digne a autorizar a abertura de um
procedimento adequado para realizar o contrato de LOCAÇÃO DE IMÓVEL
LOCALIZADO À NU,t ESCRITOR AUGUSTO DOS ANJOS, N" 463, BAIRRO
SANTO ANTÔNIO, PATOS/PB, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CARLEUSA CANDEIA, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS.PB.

Certo do seu pronto atendimento e sem mais para o momento, renovo meus
sinceros votos de consideração e apreço.

@*,.LLn,
TASSIA LAMARY DATTAS WÂNDERLEY

COORDENADORA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

t PATE§ R*ôr§
Pacto Nacionàlpcla

Primeira
lnfância

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 6FCB.432D.15FA.3743.C585.5818.4E7A.9828. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:18. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PATSS
POVO COI,,IPEÍÉNÍÉ
PÊÉFÉIÍURÁ DÂ 6€llTE

JUSTIFICATIVA

LocAÇÃo DE IMóvEL LocALrzADo À nu.q, EscRrroR
AUGUSTo Dos ANJos, N" 4ó3, BAIRRO sANTo .q.Nrôxro, pATos/pB,
DESTTNADo Ao FUNCToNAMENTo DA UNTDADE rÁsrc.q. ns s.q.úor
CARLEUSA CANDEIA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE DE PATOS-PB.

O imóvel é necessário ao desempeúo das atividades administrativas, já

que o Município de PatoVPB não dispõe de locais suficientes para funcionamento de

todas as secretarias e suas dependências, obrigando a Administração buscar solução

outra, que não somente a aquisição definitiva de imóvel. A locação é uma solução

viável e barata, garantindo aos cofies públicos vútosa economia.

O local já foi totalmente adaptado para atender as necessidades de

lüncionamento da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CARLEUSA CANDEIA, o que

làz dele o melhor imóvel para atender as imposiçôes de desempenho da relerida

atividade administrativa, conferindo maior comodidade aos servidores nele lotados e

aos usuários do serviço público. Os fatores preponderantes para sua escolha são: I)

espaço fisico satisfatórior II) Localização estratégicar III) condições estruturais

mínimas.

Em relação ao item I, esclarecemos que o espaço Íisico mencionado,

considerado satisfatóúo, compreende as dimensões necessárias para e instalação de

todas as divisões administrativas, salas e áreas de convivência integrantes da Unidade,

comportando todos os s€us equipamentos e servidores.

Quanto ao item II, registramos que a localízação geográfica do imóvel

constituiu fator condicionante para tal locação, uma vez que o imóvel ambicionado

situa-se em posição estratégica, próximo às residências e demais logradouros públicos,

u PATS§ Rg"iir§
Pácro Nscional pcra

Primeira
lnfância

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 6FCB.432D.15FA.3743.C585.5818.4E7A.9828. 
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PATSS
POVO COíPET€NTE
PREFEITURÂ OÂ GENÍE

com acesso de veículos, próximo ainda a outros aparatos integÍantes da Municipalidade,

propiciando a acessibilidade privilegiada.

Quanto ao fator III, esclarecemos que o imóvel detém condições estrutuais

de recepcionar o aparato adminisfiativo, apresentando dimensão e cômodos compatíveis

com a acomodação de estrutura daquele poÍe.

Dessa forma, a contratação acima mencionada prescinde de licitação. uma

vez que se enquadra perfeitamente nas disposições do artigo 74, inciso V da Lei no

14.133t21:

AÍ1.74. E inexigível a licitação quando inviável a competição. em especial
nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tomem necessária sua escolha.

Desta feita, ratificamos que as condições do imóvel alendem ao prescrito na
legislação de regência.

Patos/PB, 22 de janeiro de 2023

TASSIA WANDERLEY
COORDENADORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

@*"t.I,r-
LAMARY DÁNI{.S

t PATAS PoiS$p'üiéiíái*#' ' I lnrancla

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 6FCB.432D.15FA.3743.C585.5818.4E7A.9828. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:18. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PAÍ8§
FÔVO COHPEl€NÍE
F[IEFEIlU&A ÔA GÊNtÊ

DESPACHo DE DorACÃo oRCAMENTARIA E
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE onçeurNrÁnIa
proveniente do orçamento vigente e declaio ainda a EXISTENCIA DE

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinarios para o objeto

LOCÀÇÃO DE IMÓVEI. LOCALIZADO À NU,I ESCRITOR AUGUSTO DOS

ANJOS, N" 463, BAIRRO §ANTO ANTÔNIO, PATOS/PB, DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA UNIDAI}E BÁSICA DE SAÚDE CARLEUSA
CANDEIA, A CARGO DA SECRETARIÀ MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS-
PB.

Estima-se a despe§a no ralor global dê RS'19r080'00 (DEZENOVE MIL E

OITENTA REAIS)

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.1OO

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FLINCIONAL: IO 3OI

1002 203s Manulençào das Atir idades

Administrativas da Secretaria Municipal de

Saúde de Patos - SEMUSA

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

IJ}iIIDÁDE QRÇAMENTARIA: 02.I30

Fuitdô,Mtrniiipàl de Saúde de Patos

CLASSIFICÀÇÃO FUNCIONAL: 1O 302

1002 1025.Bloco de lnvestimento da Rede de

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Especializada

ELEMENTO DE DESPESAT 3390.30

UNIDADE
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAI: IO 30I

1002 2055 Bloco de Custeio das Açôes e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 1O 3OI

1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e

UNIDADE.. ORCAMENTÁRIA: O2.IOO

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFICAÇÀO FUNCIONAL: ]O 3OI

1002 2041 Manuteíçãô . ila.r ,§ecretaria
Municipal de Saúde - OuÍros Recursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3 0

I-INIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FL]NCIONAL: 10 30 I

1002 1024 Bloco de Investimento da Rede de

Serviços públicos de Saúde de AtenÇão

Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

& oai.t.'lll ã;iliiãri;i-".H7Z Y tnfância

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 2C71.3926.F057.E0AA.CFE5.3DDA.7CF6.9D77. 
Previsão Orçamentária. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:18. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PAÍ8S

Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Primária - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 302

1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRrA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CI-ASSIFICAÇÀO FLNCIONAL: IO 302

1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde dâ Atenção
Especializada - Recursos Próprios

ELE.MENTO DE DESPESA: 3390.30

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 303

1002 2059 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Assistência

Farmacêutica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 305

1002 2060 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em

Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 122

1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio

das ações e Serviços Públicos de Saúde -
Gestão do SUS

ELEMENTO DE DESPESA: 3 390.3002.130UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
Fundo Municipal de Saúde de Patos

Patos/PB, 25 de janeiro de 2024

ü
PATA§ g*iirSrílsiil3

POVO COüPETENÍE
PFEFEI ÍUEA DA GENTE

. MA{rilüsÉiíÉíd*rh ARA-NIIA, MoNrErRo
SECRETÁRIA DÉ FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 2C71.3926.F057.E0AA.CFE5.3DDA.7CF6.9D77. 
Previsão Orçamentária. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:18. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2024 às 15:18:56 foi protocolizado o documento
sob o Nº 13395/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Mayra Mikaelle Dias Fernandes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00013/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 26/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 19.080,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA Escritor AUGUSTO DOS ANJOS, N. 463, BAIRRO SANTO
ANTÔNIO, PATOS/PB, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CARLEUSA
CANDEIA, A CARGO DA SECRETARIA DE SAUDE DE PATOS -PB. CANDEIA, A CARGO DA ECRETARIA
MUNICIPAL Df, SAUDE DE PATOS. PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 19.080,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Idelvito Rodrigues de Oliveira
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 009.204.954-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 616b53e979de8ba9cf03501cc849c71d

Autorização da autoridade competente Sim 22e80efd99f94e02a62bbbfb20251f82

Estimativa da despesa Sim 2c713926f057e0aacfe53dda7cf69d77

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 6fcb432d15fa3743c58558184e7a9828

Previsão Orçamentária Sim 2c713926f057e0aacfe53dda7cf69d77

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Idelvito Rodrigues de Oliveira Sim a8125f77bc307e6700b4a188cba19b36

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 6236.A79B.16E2.982F.B9D9.88F3.BEEE.DCCB. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:18. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 6236.A79B.16E2.982F.B9D9.88F3.BEEE.DCCB. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:18. Responsável: tramita.
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PATSS
POVO COMPETERTC
PÊÉFÊITURA OÂ GENÍE

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 04I12024
TNEXIGTBILIDADE DE LICITAÇÃO N'0r 3/2024
CoNTRATO N'245/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE D[ PATOS/PB E ESPÓLIO DE IDELVITO
RODRICUES DE OLIVEIRA. CUJO OBJETO É

LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE CARLEUSA CANDEIA DURANTE O
EXERCÍCIO E 2024.

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos,
pessoajurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ N' 09.084.815/0001-70, com sede à

Rua Epitácio Pessoa, 91, CentÍo, no Município^ de Patos, Estado da Paraíba,
representada pelo seu Secretário Municipal, o Sr. LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS
e do outro lado ESPOLIO DE IDELVITO RODRIGUES DE OLMIRA, com CPF
sob o no: 009.204.954-00, neste ato representado pela inventariante, ROSE MARIE
PEREIRA DE OLMIRA, CPF n' 622.241.824-49 com endereço à Rua Elias Asfora,
n' 109. Bairro Santo Antônio, Patos/PB, doravante denominada simplesmente de
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado. e celebram o presente CONTRATO DE
LOCAÇÃO, com fundamento no art.74, V, da Lei Federal no 14.133, de l'de abril de
2021 . e na Lei Federal 8.245. de 1 8 de outubro de 1991, mediante as seguintes cláusulas
e condições. que mutuamente outorgam e estabelecem.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto do presente CONTRATO a locação de
imóvel localizado no endereço RUA ESCRITOR AUGUSTO DOS ANJOS, N'4ó3,
BAIRRO SANTO ANTONIO, PATOS/PB, para finalidade de abrigar a UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE CARLEUSA CANDEIA. conforme especificações constantes
do Termo de Referência. da proposta do LOCADOR e dos demais documentos que
instruem o Processo n' 04112024, que são paÍes integrantes e vinculam a conúatação
para todos os fins de direito. independentemente de transcrição.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do CONTRATO é de 12 (doze
meses), contados a partir da data de sua assinatura, admitida a prorrogação, no interesse
da Administração. por períodos sucessivos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os efeitos financeiros da contratação só terão inicio a paÍir

PÁirO§ Rsfr§
Pacto nacionàlpel.

Primeira
!nfância0

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: A2FE.ED28.BA5A.D974.3A2D.1E22.4085.E1F4. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:26. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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POvO COITaPETENTE
PÊÊFÉI1UÊA ÔÁ 6ÊNIE

da data da entrega das chaves, mediante assinatura de termo, precedido de vistoria do
imóvel.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A prorrogação da vigência será formalizada em termo
aditivo e fica condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que o há interesse
na manutenção do imóvel e de que as condições e os preços, considerados eventuais
reajustes incidentes, perÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o LOCADOR.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita áo LOCATÁRIO, com ântecedência mínima de 60
(sessenta) dias do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis por descumprimento de dever contratual.

PARÁGRAFO QUINTO: É vedada a prorrogação automática do prazo de vigência
deste contrato, bem como sua prorrogação por prazo indeterminado, mesmo na hipótese
de utilização irregular do imóvel pelo LOCATÁRIO depois de findo o prazo de
vigência acordado.

PARÁGRAFO SEXTO: O contrâto. continuará em vigor em qualquer hipótese de
alienação do imóvel locado, na forma do artigo 8o da Lei n' 8.245, de 1991 .

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor mensal do contrato é de R$ 3.528,00 GRÉS MIL
QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS), perfazendo o valor global anual de R$
I9.O8O,OO (DEZENOVE MIL E OITENTA REAIS).

programadas em dotação orçamenúria própria do orçamento do Municípi
para o presente exercício de 2024, na classiÍicação abaixo:

encOntrtun- se

o de Patos/PB

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. 100 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l0 301 1002
2039 Manutenção das Atiüdades Administrativas
da Secretaria Municipal de Saúde de Patos -
SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.100 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FTINCIONAL: IO 30I IOO2

2041 Manutenção dâ Secretaria Municipal de
Saúde - Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390,30
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FTINCIONAL: IO 30I IOO2

1024 Bloco de lnyestimento da Rede de Serviços
públicos de Saúde de Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

t PATB§ **iirS
Pactô Nà.ianalpela

Primeira
lnfância
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PÊEÉÊIÍUEÂ DÂ GE'IIÉ

L,INIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 302 IOO2

1025 Bloco de Investimento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 3OI IOO2

2055 Bloco de Custeio das Açóes e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: l0 301 1002
2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atençào Primária - Recu.rsos
Próprios
ELEMENTO DE DESPESA; 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: IO 302 IOO2

2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 302 IOO2

2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de §âúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCTONAL: 10 303 1OO2

2059 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: lO 305 1002

2060 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDÀDE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCTONAL: 10 122 t0O2
2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e
Serviços Públicos de Saúde Gestão do SUS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

PARAGRAFO SEGUNDO: No(s) exercicio(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta
dos recursos pÍóprios para atender as despesas de mesma natureza, cujo empenlro será
objeto de termo de apostilamento no início de cada exercício financeiro.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O valor do aluguel é fixo e ireajustável no prazo de um
ano, contado da data de assinatEa deste contrato.

ü Poi;| $effieisá:ffiE*'/ r lnrancla

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do aluguel será reajustado em periodicidade anual
contada a paÍir da data de assinatura deste contrato utilizando-se, para tanto, o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. fomecido pelo IBGE.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O LOCADOR deverá pleitear o reajusre de preços durante
a vigência do CONTRATO, mediante requerimento formal, e antes de eventual
prorrogação, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu
direito ao reajuste.
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PARÁGRAFO QUARTO: Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e

respondidos pela Administração no prazo mriximo de até 60 (sessenta) dias, contados a

partir da instrução completa do requerimento pelo LOCADOR.

PARAGRAFO QUINTO: Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não teúa sido
analisado o pedido de reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direit.ô futuro ao reajustamento, sob
pena de preclusào.

PARÁGRAFO SEXTO: O reajustamento será formalizado mediante apostilamento,
exceto se a sua concessão coincidir com a proÍrogação contratual, quando poderá ser
formalizado por termo aditivo.

PARAGRAFO SETIMO: O direito ao reaj ustamento poderá ser objeto de renúncia
expressa, parcial ou integral, bem como de negociação entre as partes, com vistas a

garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste pâxa o interesse público.

PARÁGRAFO OITAVO: Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste
desproporcional ao preço médio de mercado para a presente locação, a LOCADORA
aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em
que se situa o imóvel.

PARAGRAFO NONO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será

contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou
objeto de renúncia.

PARÁGRAFO DECIMO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do CONTRATO em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou preüsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
CONTRATO.

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio
econôàico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do CONTRATô e antes
de eventual prorrogação, sob pena de preclusão.

PARÁGRAFO DECIMO SEGLTNDO: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio
econômico financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela
Administração no príLzo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a paÍir da instrução
completa do requerimenlo pelo LOCADOR. PAúCRAIO DECIMO TERCEIRO: A
extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito ao

t Pois \'rt Früiaiíá:ffiffvr / r lnrancla
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reajuste ou ao Íestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO,
desde que requeridos tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de
indenização por meio de Termo de Quitação.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O LOCATARIO é obrigado a:
I. Pagar pontualmente o aluguel e demais encargos exigíveis, nos pr.vos e condições
estipuladas neste instrumento
II. Pagar as despesas de consumo de energia elétrica e de água e esgoto;
III. Pagar as despesas ordiniirias de condomínio, entendidas como tais aquelas
necessárias à conservação e manutenção do imóvel, notadamente as enumeradas no §1o
do art. 23 da Lei Federal n" 8.245191 .

IV. Responder pelas obrigações tributiirias incidentes sobre o imóvel, como impostos e
taxas. mediante reembolso das despesas. exclüdas as multas e juros de mora devidos
por atrasos no pagamento pelo LOCADOR;
V. Manter e conservar o imóvel locado em coÍrdições de limpeza, de segurança e de
utilização, como se seu fosse;
VI. Realizar, junto com o LOCADOR, a vistoria do imóvel por ocasião do recebimento
das chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo
de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;
VIL Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos intemos,
quando for o caso;
VIII. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
IX. Consentir com a realização de reparos uÍgentes a cargo do LOCADOR, sendo
assegurado ao LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durern mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n" 8.245, de 1991;
X. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionilrios ou visitantes autorizados;
XI. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o conse imento prévio e
por escrito do LOCADOR. salvo quando a utilização do imóvel estiver comprometida
ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente contrato;
XII. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante
combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o imóvel visitado por
terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do
direito de preferência de aquisição;
XIIII. Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, ressalvados os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal, devendo ser elaborado Termo de
Devolução a ser confrontado com o Termo de Vistoria inicial;
XlV. Realizar as recuperações devidas no momento da devolução ou indenizar os
respectivos custos desde que haja concordância do LOCADOR, exista disponibilidade

t PATê§ Poiii$iüéiíâi*,**ff'z r Inrancla
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O LOCADOR é obrigado a:

I. Entregar ao LOCATÁRIO o imóvel locado, na data de assinatura deste instrumento,
em estado de servir ao uso a que se destinal
II. Realizar, junto com o LOCATARIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de
Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;
III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;
lV. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATARIO decorrentes de seus atos,
bem como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de
vícios redibitórios. incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica
etc:
V. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e
taxas;
VI. Responder pelas contribuições de melhoria incidentes sobre o imóvel;
VII. Responder pelos débitqs d9 qualquer natureza anteriores à locaçâol
VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações. se existireml
IX. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas aquelas que
não se refiram a gastos rotineiros de manutenção do edificio, especialmente as

enumeradas no parágrafo único do art.22 da Lei Federal rf 8.245191;
X. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as suas
obrigações, todas as condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal exigidas para
a contratação;
XI. Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do
término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorogax a locação;
Xll. Notificar o LOCATÁRIO, no caso de alienação do imóvel durante a vigência deste
Contrato, para o exercício do direito de preferência na compra, que deverá manifestar
seu interesse no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação;
XIII. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O LOCATÁRIO designa TASSIA LAMARY DANTAS
WANDERLEY, CPF n' 060.047.884-06, Matrícula n' 4063, como servidor
responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:

PÃTE§ Pois{tirüiãiíirffi.Eff'/ Ü lnrancla

orçamenüíria e seja aprovado o pagamento pela autoridade competente à vista da
avaliação prévia dos custos.

t
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a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o

que for necessáLrio à regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade
cabível, garantindo a defesa prévia ao LOCADOR, quando for o caso;
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuais;
d) Providenciar o pagamento das despesas decorrentes da ocupação do imóvel;
e) Apurar o percentual de desconto da fatura corespondente em virtude de reparos
realizados que eram de responsabilidade do LOCADOR;
Í) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ciência da designação deverá ser assinada pelo servidor
indicado para atuar como gestor do CONTRATO, conforme termo em anexo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A substituição do gestor designado, por razões de
conveniência ou interesse .público, sera realizada mediante simples apostilamento ao
presente CONTRATO, deÍendo o substituto assinar novo termo de ciência.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do gestor do contrato deverão ser solicitadas à autoridade superior em tempo hábil para

a adoção das medidas convenienres. PARÁGRAFO QUINTO: O LOCADoR poderá
indicar um representante para representá-lo na execução do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O LOCATÁRIO poderá realizar rodas as obras,
modificações ou benfeitorias, ainda que sem prévia aúorização ou conhecimento do
LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver comprometida ou na iminência
de qualquer dano qüe comprometa a continuação do presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As benfeitorias necessárias que forem executadas nas
situações descritas no Parágrafo Primeiro, bem como as benfeitorias úteis previamente
autorizadas, serão indenizadas pelo LOCADOR e permitem o exercício do direito de
retenção.
PARAGRAFO TERCEIRO: Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do
LOCADOR, é facultado ao LOCATÁRIO a realização da benfeitoria útil sempre que
assim determinar o interesse público devidamente motivado.

PARÁGRAFO QUINTO: As benfeitorias voluptuiirias apenas serão realizadas quando
justificadas pelo interesse público e autorizadas previamente pelo LOCADOR, hipótese
em que caberá indenização.
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PARÁGRAFO SEXTO: Caso não haja acordo sobre a indenização, as benfeitorias úteis
e voluptuiírias poderão ser levantadas pelo LOCATARIO, finda a locação, desde que

sua retirada não aÍ'ete a estrutura e a substância do imóvel.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
lorma do art. I 36 da Lei no 14. 133, de 2021.

PARÁGRAFO SETIMO: O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido
dos aluguéis, até integral ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante
termo aditivo.

PARÁGRAFO OITAVO: Caso as modificações ou adaptações feitas pelo

LOCATÁRIO venham a causar algum dano ao imóvel, durante o período de locação,
esse dano deve ser sanado às suurs expensas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações contratuais serão obrigatoriamente
formalizadas mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês,

conforme arÍ. 132 daLei n' 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGLINDO: A supressão ou acréscimo da área do imóvel (construída ou
de terreno) ou a modificação na destinação do imóvel serão formalizadas mediante
termo aditivo.

PARÁGRAIO QUARTO: Na hipótese de ser o LOCADoR pessoa ÍIsica sua morte
acarreta a transmissão da locaçâo aos herdeiros, permanecendo o contrato em pleno
vigor pelo prazo de 60 (sessenta) dias, devendo a nova parte ser qualificada mediante
termo aditivo.

PARAGRAFO QUINTO: Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa
do LOCATÁRIO, e o imóvel ainda servir para o fim a que se destinava, deverá ser
negociada redução proporcional do valor da locação.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes
hipóteses:
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I. Por mútuo acordo entre as partes;
II. Para a realízaçáo de reparações urgentes determinadas pelo Poder Público que não
possam ser normalmente executadas com a permanência do LOCATARIO no imóvel
ou, podendo, ele se recuse a consenti-las;
IIL No interesse do serviço público;
IV. Na oconência de caso fonuito ou força maior;
V. Por inadimplemento contratual.

PARAGRAFO SEGUNDO: Caso, por razões de interesse público, devidamenÍe
justificadas, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e extinguir o contrato, antes do
término do seu przrzo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa,
desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 60
(sessental dias:

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e

desde que este não teúa incorrido em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeito ao
pagamento de multa eqüvalente a )O(X aluguéis, segundo a proporção prevista no
artigo 4" da Lei n" 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o
prazo restante para o término da vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTÔI A extinção do contrato poÍ razões de interesse público ou
em decorrência de caso fortuito ou força maior, desde que ausente culpa do
LOCADOR, ensejará o ressarcimento dos prejuizos por este regularmente
comprovados.

PARÁGRAFO QUINTO: A extinção antecipada do contrato pelo LOCATÁRIO, em
caso de descumprimento total ou parciai de cláusula contratual ou obrigação imposta ao
LOCADOR se dará sem prejuízo das penalidades cabíveis previstas ii1€ste instrumento,
permitida a retenção do§ créditos até o limite dos prejuízos causados e das multas
aplicadas.

PARAGRAFO QUARTO: Durante o prazo de vigência do contrato, não poderá o
LOCADOR reaver o imóvel locado (art. 4o da Lei Federal no 8.245191).

PARÁGRAFO SEGI-rNDO: O pagamento somente será efetuado após o "atesto". pelo
servidor competente, do documento de cobrança apresentado pela LOCADORA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento do aluguel será efetuado pelo LOCATÁRIO
até o décimo dia útil de cada mês mediante ordem banciíria para crédito em conta
corrente do LOCADOR.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro na apresentação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a LOCADORA providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATARIA.

PARÁGRAFO QUARTO: Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio
de consulta eletrônic4 a regularidade do FISCAL íos sites oficiais, especialmente
quanto à regularidade fiscal federal e municipal, devendo seu resultado ser impresso e

juntado ao processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Seú considerada como data do pagamento o dia em que
constâÍ como emitida a ordem bancária paÍa pagÂmento.

PARÁGRAFO SEXTO: A LOCATÁRIA não se responsabílizará por qualquer despesa
que venha a ser efetuada pela LOCADORA, que porventura não teúa sido acordada
neste Termo de Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A paÍe que infringir, total ou parcialmente, cláusula deste
contrato ficará obrigada ao pagamento de multa de l}Yo (dez por cento) do valor do
contrato à época da infração, e. ainda. em caso de procedimentó judicial, ao pagamento
de despesas processuais e honorários de 20%o (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos omissos reger-se-ão petas disposiçôes contidas na
Lei Federal n'8.24511993 e, subsidiariamente, na Lei Federal no 14.133121, nas demais
normas estaduais aplicáveis e nas norrnas e principios gerais dos contratos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos termos do art. 94 da Lei n' 14.133, de 2021, o presente
instrumento contratual será publicado no Portal Nacional de Contratações Pública
(PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como no
Sistema PE Integrado como condição de sua eficácia.
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FORO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato,
não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Patos -
Estado da Paraíba.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente conhto em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Patos/PB, 26 de janeiro de 2024.

LE NIDAS D MET]EIROS
SECRETARIA MUNICIP FIA DE GABINETE

CNPJ 09.084. /0001-70
LOCATÁRIO

I

{ Y* %r»,-,?orr.^^- * Civ<r^;*
rcDELvrio-RoDRIGUES DE oLIvEIRA

cPF 009.204.954-00
LOCADOR
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Cenüo Adminisrativo MuÍlicipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua
Horácio Nóbrega, SN, Baiffo Belo Horizonte, PatosfB.

PATOS - PB. 29 dejaneiro de 2024

ROBEI/ALDO DE ANDRÁDE LEITE
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Robevaldo de Andrade t-eite

Código ldentitic.dor:53D25EBD

SECRETARIA DE AD\Í I\IS'I'RAÇÃO
EXTRÂTO RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N"

01312024

PROCESSO ADMINISTRATM N': 041/2024
Contr.tante: SECRETARIÂ MUNICIPAL SAÚDE.
Cotrtrrt2do: ESPóLIO DE IDELVITO RODRIGUES DE
OLI!'EIRA
CPF N": fi)9,2M.95440
objeto: I.ocAÇÃo DE tMóvEL l,ocALIzADo À RUÀ
ESCRITOR AUGUSTo DOS ANJoS, N' 4ó3, BAIRRO SÀNTO
ANTôNIO, PATOS/PB, DESTINADO AO FUNClONAMENTO
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CARI,EUSA CANDEIA, A
CARGO DA SECRf,TARIA MUNICIPAI, DE SÀUDE DE
PATOS-PB.
Valor total: R$ t9.080,00 (DEZENOI'E MIL E OITENTA
REÀIS).
Fundamertação: Art. 74, V, da Lei Federal n" 14.133.
Ratiíicâçâor 26101/2024.

LEÔNIDÁS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Publícado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentilicrdor:627AE583

sECRE'tARt^ DU Á,Dr\t I NtS-t.R^ÇÃ()
EXTRATO DE CONTRATO N" 245/2024

PROCESSO ADMINISTRATM N': 04t/2024
PROCESSO DE LICITAÇÁO N': 0r3/2024 - lnexigibilidâde de
Licitaçâo.
CONTRÂTO N": 245/2024
CONTR^TA\TE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PATOS/PB
CONTRÂTADO: ESPóLIO DE IDELVITO RODRIGUES DE
OI,I}'EIRÂ
CPF N": 009.204.954{X)
oBJETO: LOC,lÇÀO DE tMó\'Et. LOCAI.|ZADO À RUA
ESCRITOR ÂUGUSTO DOS ÁNJOS, N' 463, BAIRRO SANTO
A\TÔNIO, PATOS/PB, DE§TINADO AO FUNCION^MENTO
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CARLEUSA CÀ\DEIA, A
CARCO DÁ SECR-ETÁR]À MUNICIPAL DE SAUDE DE
PATOS-PB.
VALOR GLOBÂL: RS 19.080,00 (DEZENOVE MIL E
OITENTA RTAIS);
VÂLOR MENSÀL: R$ 3.528,00 (TRÊS MtL QUINHENTOS E
!.INTE E OITO REAIS).
PRÀZO DE r,'IGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze)
meses com início nâ drtr dâ rssinrture.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA: Coníorme orçamento ügerre.
FUNDAMENTO LECAL: Art. n" 74, lnciso V, d, Lei no
14.133t21.

Patos,PB, 2ó dejâneirc de 2024.

LEôNIDÁS DIÀS DE MEDETROS
SecreÍírio Municipâl de Saúde

Publicâdo poÍl
Rachel da Costa Medeiros

Código Iderüncsdort9B237 F F 4

www.diari omunicipal.com.brlfamup

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO
EXTRATO DE CONTRATO N' 237/2024

PROCESSO ADMINISTRATM N": l5l/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 001/2024
CO\TRATO N': 23712024
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPÂL DE
EDUCAÇÀO
CONTR{TADO: RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR
CNPJr 27.545.583/000t-92
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FOR\ECIME\TO DE KIT COM 03 GARRAFAS DE ÁGUA
SQUEEZE PARÂ PROFESSORES E DEMAIS EQUIPES
PEDAGóGICAS PERTENCENTES À REDE MUNICTPAL DE
Err-SIn-O DE PATOS/PB.
VALOR GI-OBAL: R$ 28.880,00 (VINTE E OITO MIL
OITOCENTOS E OITENTA REAIS).
PRÁ.ZO DE !'IGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência
de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de sua Írssinatura.
Dotaçío OÍçâmetrtárir: ConfoÍme orçamento vigcntc.
Fundamento Legal: nos rermos do ÀÍ. 75, inciso ll, da Lei Federal

n" 14.133/2021.

Patos-PB, 25 de janeiro de 2024

ADRIANA CÁRNEIRO DE AZEVEDO
Secretária Municipal de Educação

Publicado porr
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentiÍicador: I 2 I 8C654

SECRETARIA DE ÂDMINISTRAÇÃO
EXTRÁTO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGÂÇÀO

Processo Administratlvo n" 033 /2024
Dispensa EleEônicâ n" N2l2O24
ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ÂQUISIÇÀO DE
MOCHILAS SAQUINO EM OXFORD PARA USO DO
PROFESSOR E DEMAIS EQUIPES PEDAG'óGICAS
PENTENCENTE A REDE MUNICTPAL DE ENSINO DE
PATOS/PB.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuiçõcs
legais, conforme l-,e1 l4.l33l2}2l, decide ADJUDICAR E

HOMOLOGAR o prccesso licitatório supracitado, onde sagÍou--se

vencedom a empresa COMERCIAL E SERVICOS SAO
CRISTOVAO EIRELI, CNPJ n' 18.078.753/0001 -85 que apresentou
a proposta mais vantajosa, nos termos da Ata de Licitação.
VALoR: I 1.250,00 (Onze Mil e Duzentos e Cinqüenh Rcais)
DETERMINAR a adoção de medidâs câbiveis pala a contratação da
empresa.

Patos/PB.29 de janeiro de 2024

ADRIÁNÁ CÀRNEIRO DE ÁZEYDDO
Secretíria Municipal de Educação

Publlcsdo por:
LeandÍo de Jesus Mendes Bento

Código ldertifi cadon lCD2CC4 I

SECRETÀRIÀ DE ADMINISTRAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N", ]2 I /2023
CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA N" OO?/2023

CONTRATO N'.: 186/2024
CONTRÁTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
CONTRÂTADA: CONSTRUTORA CADOZ LTDA inscTita CNPJ
de n" 07.496. l6l/0001-67.
VAI-OR TOTÂL: RS 2.445.560,09 (Dois Milhões e Quahocentos c

Quarenta e Cinco Mil e Quirúeltos e Sessenta Reais e Nove
Centavos).
OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARÁ EXECUÇÀO
DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÀO DE UMA ESCOLA 06 (SEIS)

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: EB65.FF7A.0280.B7C9.03C8.5AA0.8BA1.6194. 
Comprovante de publicidade. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:26. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PAÍ8§
FÔVO COHPEl€NÍE
F[IEFEIlU&A ÔA GÊNtÊ

DESPACHo DE DorACÃo oRCAMENTARIA E
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE onçeurNrÁnIa
proveniente do orçamento vigente e declaio ainda a EXISTENCIA DE

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinarios para o objeto

LOCÀÇÃO DE IMÓVEI. LOCALIZADO À NU,I ESCRITOR AUGUSTO DOS

ANJOS, N" 463, BAIRRO §ANTO ANTÔNIO, PATOS/PB, DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA UNIDAI}E BÁSICA DE SAÚDE CARLEUSA
CANDEIA, A CARGO DA SECRETARIÀ MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS-
PB.

Estima-se a despe§a no ralor global dê RS'19r080'00 (DEZENOVE MIL E

OITENTA REAIS)

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.1OO

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FLINCIONAL: IO 3OI

1002 203s Manulençào das Atir idades

Administrativas da Secretaria Municipal de

Saúde de Patos - SEMUSA

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

IJ}iIIDÁDE QRÇAMENTARIA: 02.I30

Fuitdô,Mtrniiipàl de Saúde de Patos

CLASSIFICÀÇÃO FUNCIONAL: 1O 302

1002 1025.Bloco de lnvestimento da Rede de

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Especializada

ELEMENTO DE DESPESAT 3390.30

UNIDADE
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAI: IO 30I

1002 2055 Bloco de Custeio das Açôes e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 1O 3OI

1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e

UNIDADE.. ORCAMENTÁRIA: O2.IOO

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFICAÇÀO FUNCIONAL: ]O 3OI

1002 2041 Manuteíçãô . ila.r ,§ecretaria
Municipal de Saúde - OuÍros Recursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3 0

I-INIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FL]NCIONAL: 10 30 I

1002 1024 Bloco de Investimento da Rede de

Serviços públicos de Saúde de AtenÇão

Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

& oai.t.'lll ã;iliiãri;i-".H7Z Y tnfância

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 2C71.3926.F057.E0AA.CFE5.3DDA.7CF6.9D77. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:26. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PAÍ8S

Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Primária - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 302

1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRrA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CI-ASSIFICAÇÀO FLNCIONAL: IO 302

1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde dâ Atenção
Especializada - Recursos Próprios

ELE.MENTO DE DESPESA: 3390.30

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 303

1002 2059 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Assistência

Farmacêutica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 305

1002 2060 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em

Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 122

1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio

das ações e Serviços Públicos de Saúde -
Gestão do SUS

ELEMENTO DE DESPESA: 3 390.3002.130UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
Fundo Municipal de Saúde de Patos

Patos/PB, 25 de janeiro de 2024

ü
PATA§ g*iirSrílsiil3

POVO COüPETENÍE
PFEFEI ÍUEA DA GENTE

. MA{rilüsÉiíÉíd*rh ARA-NIIA, MoNrErRo
SECRETÁRIA DÉ FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 2C71.3926.F057.E0AA.CFE5.3DDA.7CF6.9D77. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:26. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedêÍâl do BÍasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IDELVITO RODRIGUES DE OLIVEIRA
CPF: 009.204,954-00

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em sêu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela SecretaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do suiêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas'a'a 'd' do parágrafo único do aÍt. 1í da Lei n

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/iwww.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 15:13:37 do dia 1710112024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1510712024.
Código de controle da certidão: 7EB3.851F.4286.53C0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 8A4A.0648.E20E.87D3.1BF0.CD72.14D3.2714. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:26. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CODIGO: A81 6.8754.í CCC.87OB Emitida no dia 1810112024 às 10:39:42

ldentificação do requerente
CNPJ/cPF: 009.204.954-00
R.G. :20219 - SSP/PB

Certifico, observadas as disposiÇões da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos êm Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuintê com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreênde débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sêssenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www. sefaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o rêquêrente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secrêtaria da Rêcêita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 8A4A.0648.E20E.87D3.1BF0.CD72.14D3.2714. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:26. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETÂRIÂ MUNIGIPAL DA REGEITA
DTRETORTA DE ADrirl{TSTRAçÃO TRTBUTÁRIA

Ende.eçor ÀV. EPrÍÁClO PESSOA, 91 - CENÍRO Tetefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS TMOBILIÁRIOS

CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informaçÕes constantes no sofhrare de
arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÂO CONSTAM DÉBITOS referentes
a tributos municipais, inscritos ou não em DÍvida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou
responsável, relativamente ao imóvel abaixo identiÍicado.

Contribuinte:
IDELVITO RODRIGUES DE OLIVEIRA

lnscrição lmobiliária

1 1.005.055.0002.000.0

Sequencial

2543

Referência Loteamenlo

Localização: RUA ESC. AUGUSTO DOS ANJOS,463, CASA, SANTO
ANTONIO
LOTEAMENTO: NULL

Natureza

CNPJ/CPF

009.204.954-00

Validade

1810312024

Observações:

VIA INTERNET

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se ?eseiva o dirêito dê cobrar quaisquêr débitos quê

venham a sel postêriormêntê apuradas.

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

Código de VeriÍlcação : Éa2o28 A597 47 F É61 A3D67'l 3FA4C35F28367FC952

T.ibulus líÍomári€ LTDA Vêrsáo 3.0.R.

PREDIAL

Us0áro: VlÁ INTERNET

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 8A4A.0648.E20E.87D3.1BF0.CD72.14D3.2714. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:26. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.

34

34



Página 1 de 1

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: IDELVITO RODRIGUES DE OLIVEIRÀ
CPE: 009.204.954-OO
Certidão n": 4272885 / 2024
Expedição: 18/0\/2024, às 09:41:11
Vafidade: 16/0'7 /2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, côntados da data

Certiflca-se que IDELVITO RODRIGUES DE OLMIR.À, inscrito (a) no CPF
sob o no 009.204.954-00, NÃo coNsTÀ como inadimpfente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2071 e
),3.461 /201,1 , e no ALo 0!/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORUAçÃO TMPORTÀ}IÍE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quan!o às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória !ransitada em julgado ou em

acordos judj-ciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1êi; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbf j-co do
TrabaIho, Comissão de Conciliação Prévla ou demais títufos que, por
disposição legaI, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 8A4A.0648.E20E.87D3.1BF0.CD72.14D3.2714. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:26. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Fêdêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNÁO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria dâ Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos têrmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para íns de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Ge ral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiÇões sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:i/rfb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 09:54:46 do dia 2510112024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 23107 12024.
Código de controle da certidão: 5438.9835.í 721.8914
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I

.l{

Nome: ROSE MARIE PEREIRA DE OLIVEIRA
CPF: 622.241.82449

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 8A4A.0648.E20E.87D3.1BF0.CD72.14D3.2714. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:26. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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ffi GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: 1 693.800D.í CgA.5B4C Emitida no dia 1810112024 às 09:44:53

ldentificação do requerente:
cN PJ/CPF: 622.241.82449
R.c. :235129 - SSP/PB

Certifico, observadas as disposiÇóes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a quâlquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transportê interestadual e intêrmunicipal ou comunicação não
compreendidos na compêtência tributária dos municípios se o requêrênte supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a aprêsêntação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Fedêral do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www. sefaz. pb.gov. br.

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 8A4A.0648.E20E.87D3.1BF0.CD72.14D3.2714. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:26. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIRETORIA DE ADMINISTRAçÁO TRIBUTÁRIA

EndeÍeço:AV EPlÍÀcro PESSOA, 91'cENTRo TeleÍone: (83)3421-2108 cNPJ: 09.084.815/0001-70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRTBUTÁRIOS
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigoÍ, NÃO CONSTAI\4 DEBITOS referentes a
tributos municipais, inscritos ou nâo em Dívida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável,
abaixo identificado.

Nome:

ROSE MARIE PEREIRA DE OLIVEIRA

Endereço: ELIAS ASFORA R 109
Localização: BAIRRO DOS ESTADOS PATOS 58700000

A PREFETTUR MUNICIPAL DE PATOS se Íeserya o diÍeito de cobrar quaisquer débitos que venham a seÍ
posteriormente apuradas,

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte

1 6't C01 A2FAD033BA03D3BDF282FC83C41 278032C

CPF/CNPJ: 622.241.A24-49 Validade: 1910312024

Observação

T.ibltús irÍo.máli@ LÍOA VeÍsáo: 30.R.202401 18.O95l.redesim

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, 19 de Janeiro de 2024.

Sequencial;

107923

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 8A4A.0648.E20E.87D3.1BF0.CD72.14D3.2714. 
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Páqina 1de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRJAB;AJ.IIISTI\S

Nome: ROSE MÀRIE PEREIRA DE OL]VEIRA
CPF: 622.247.824-49
Certidão n": 4273220 / 2024
Expediçào: l-8/Ol/2024, às 09 2 42:74
Vafidade: L6/A7 /2024 - 180 (cento ê oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-sê que ROSE lrÀRIE PEREIRA DE OLTVEIRÀ, inscrito(a) no CPE
sob o no 622.24L.a24-49, NÃo coNsIÀ como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentâdôs pelas Leis ns." 12.440/2Oll e

73.467 /201,1 , e nÕ Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabaltro.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus estabê.Iecimenlos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certldão condiciona-se à verif j-cação de sua
autentlcidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnêt (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORI{ÀÇÀO IMPORTANEE
Do Banco NâciÕna1 de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Traba.Iho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em Sulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recolhimentos previdenciários, a honorárlos, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos flrmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão dê Conci.LlaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal", contiver força executiva.

Dúvidas e suqestões: cndt lctst - jus. br

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 8A4A.0648.E20E.87D3.1BF0.CD72.14D3.2714. 
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:irefox https://pj e. tjpb j us.br/pj dProcesscr/ConsulaProcessdDetal hddr

PoDER JUDICITiRIo DA PARAiBA

3A VIm M§TA DE PATos

Ru. Hm [lrüim, ín", C.otm, Prior - PB, TgL (t3)341!3tí13

TERMO DE COMPROiIISSO DE INVENTARIANTE

Proc. no O8O9325-92.2023.815.O251

Aos 29 dias do mês de novembro do ano de 2023, neste cartório da 3a Vara Mista de Patos - PB,
presente o MM. Juiz de Direito 'l-itulaÇ Dr. losé Milton Barros de Araújo, comigo Técnico ludiciário
adianteassinado,compareceuasra.@brasileira,maior,do
lar, portadora do RG no 235.129 SSP/PB e CPF no 622.241.A24-49, nascida aos 02111/1948, natural
de Aquiraz (CE), Rlha de Bernardino Corrêia de Sana e Amelia Pereira de Oliveira, residente e
domiciliada na Rua Elias Asfora, no 109 - Bairro Santo Antônio, nesta cidade de Patos (PB), a quem o
MM. luiz deferiu compromisso de servir como inventariante dos bens deixados por falecimento
de IDELVITO RODRIGUES DE OLVEIRA, portador do CPF no 009.204.954-00, a qual prestou o
compromisso de estilo, aceito por ela dito cargo, prometeu desempenhá-lo bem e fielmente, sem dolo
nem malícia, com pura e sã consciência, sob a fé de seu grau. Flcando dente que, a partir destâ
data. tem o prazo dê 20 (vlnte) dlas para apre§cntar as primelras dêclarações. Do gue para
constar lavrêi o prêsente termo. Eu, Lulz Cruz Guedes, Técnico Judiciário e Chefe de Cartório, o
digitei.

Este documento, nos moldes do art. 10, § 20, III, a, da Lei no 11.419106 e MP no 2200-2/01, segue
assinado eletronicamente e pode ter sua autenticidade e integridade validados através do
link httos://-pjc.-gpb.jus.brlpjel_Prceess9/ConsultaDocumen , mediante a digitação do
número do documento (código de barras) que segue ao final.

Inventariante

v{4-,\À

ROSE MARIE PEREIRA DE OLIVEIRA

JoSÉ ilILTOI{ BARROS DE ARAÚJO VITA

luiz de Direito da 3a vara

- r Assinado eletronicamente oor: JOSE MILTON BARROS DE ARAUJO
-ii zgrttlrox tz, ts,o7

hnps://pje.tj pb j u s.br:,143/pjelProcesscr'ConsultaDocum entoy'li stvi ew. sesm
ID do documento: t2Íi/d,»72

23 | | 29 1 2 I 307 0 4 5 0000007 7 9 7 6 4 87

ôfl 10'/l 1 t).or'l. (Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 8A4A.0648.E20E.87D3.1BF0.CD72.14D3.2714. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2024 às 15:26:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 13408/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Mayra Mikaelle Dias Fernandes.

Número do Contrato: 000002452024
Data da Publicação: 30/01/2024
Data da Assinatura: 26/01/2024
Data Final do Contrato: 12/01/2025
Valor Contratado: R$ 19.080,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA Escritor AUGUSTO DOS ANJOS, N. 463, BAIRRO SANTO
ANTÔNIO, PATOS/PB, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CARLEUSA
CANDEIA, A CARGO DA SECRETARIA DE SAUDE DE PATOS -PB. CANDEIA, A CARGO DA ECRETARIA
MUNICIPAL Df, SAUDE DE PATOS. PB
Contratado (Nome): Idelvito Rodrigues de Oliveira
Contratado (CPF): 009.204.954-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim eb65ff7a0280b7c903c85aa08ba16194

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8a4a0648e20e87d31bf0cd7214d32714

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2c713926f057e0aacfe53dda7cf69d77

Contrato ou instrumento equivalente Sim a2feed28ba5ad9743a2d1e224085e1f4

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: 8566.DDD0.EAEE.3C18.4865.32D1.34E5.5BF3. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:26. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

13395/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2024 às 15:26h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 13408/24 ao Documento 13395/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 13395/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 18 - 28 a2feed28ba5ad9743a2d1e224085e1f4

Comprovante de publicidade 29 eb65ff7a0280b7c903c85aa08ba16194

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 - 31 2c713926f057e0aacfe53dda7cf69d77

Comprovantes de regularidade da contratada 32 - 40 8a4a0648e20e87d31bf0cd7214d32714

RECIBO PROTOCOLO 41 8566ddd0eaee3c18486532d134e55bf3

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/02/2024 16:04. Validação: C307.1471.A154.85EA.7CD3.B2AD.0046.BF8E. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 13395/24. Data: 07/02/2024 15:26. Responsável: tramita.
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